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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 057/2013-L, DE 17 DE MAIO 
DE 2013, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES 
DE ARAÚJO. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente iniciativa tem o sentido de promover a educação e a conscientização da 

comunidade quanto à política universal de proteção aos animais. 

O Brasil é signatário da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, procla-

mada pela UNESCO em sessão realizada em Bruxelas, em 27 de janeiro de 1978. 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

Considerando que cada animal tem direitos; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos levaram e conti-

nuam levando o homem a cometer crimes contra a natureza e contra os animais; 

Considerando que o reconhecimento por parte da espécie humana do direito à exis- 

tência das outras espécies animais, constitui o fundamento da coexistência das es-

pécies no mundo; 

Considerando que genocídios são perpetrados pelo homem e que outros ainda po-

dem ocorrer; 

Considerando que o respeito pelos animais por parte do homem está ligado ao res-

peito dos homens entre si; 

Considerando que a educação deve ensinar à infância a observar, compreender e 

respeitar os animais, PROCLAMA-SE: 

"Art. 1° 

Todos os animais nascem iguais diante da vida e 

têm o direito à existência. 

Art. 2° 

a) Cada animal tem o direito ao respeito. 

b) O homem, enquanto espécie animal, não pode 

atribuir-se o direito de exterminar os outros animais ou explorá-los, violando es- 
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te, direito. Ele tem o dever de colocar a sua consciência a serviço dos outros a-

nimais. 

c) Cada animal tem o direito à consideração, à 

cura e à proteção do homem. 

Art. 3° 

a) Nenhum animal deverá ser submetido a maltra-

to e a atos cruéis. 

b) Se a morte de um animal é necessária, deve 

ser instantânea, sem dor nem angústia. 

Art. 4° 

a) Cada animal que pertence à uma espécie sel-

vagem, tem o direito de viver livre no seu ambiente natural terrestre, aéreo ou 

aquático e tem o direito de reproduzir-se. 

b) A privação da liberdade, ainda que para fins 

educativos, é contrária a este direito. 

Art. 5° 

a) Cada animal pertence à uma espécie que vive 

habitualmente no ambiente do homem, tem o direito de viver e crescer segundo 

o ritmo e as condições de vida e de liberdade, que são próprias da sua espécie. 

b) Toda modificação deste ritmo e destas condi-

ções impostas pelo homem para fins mercantis é contrária a este direito. 

Art. 6° 

a) Cada animal que o homem escolher para com-

panheiro tem o direito a uma duração de vida, conforme sua natural longevida-

de. 

b) O abandono de um animal é um ato cruel e 

degradante. 

Art. 7° 

Cada animal que trabalha tem o direito a uma ra-

zoável limitação do tempo e intensidade do trabalho, a uma alimentação ade-

quada e repouso. 

Art. 8° 

a) A experimentação animal, que implica em um 

sofrimento físico e psíquico, e incompatível com os direitos do animal, quer seja 

uma experiência médica, científica, comercial ou qualquer outra. 

b) As técnicas substitutivas devem ser utilizadas e 

desenvolvidas. 

Art. 9° 
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No caso do animal ser criado para servir de ali-

mentação, deve ser nutrido, alojado, transportado e morto sem que para ele re-

sulte ansiedade ou dor. 

Art. 10. 

a) Nenhum animal deve ser usado para diverti-

mento do homem. 

b) A exibição dos animais e os espetáculos, que 

utilizam animais são incompatíveis com a dignidade do animal. 

Art. 11. 

O ato que leva à morte de um animal sem neces-

sidade é um biocídio, ou seja, um delito contra a vida. 

Art. 12. 

a) Cada ato que leva à morte de um grande nú-

mero de animais selvagens é um genocídio, ou seja, um delito contra a espécie. 

b) O aniquilamento e a destruição do ambiente 

natural levam ao genocídio. 

Art. 13. 

a) O animal morto dever ser tratado com respeito. 

b) As cenas de violência de que os animais são 

vítimas, devem ser proibidas no cinema na televisão, a menos que tenham como 

fim mostrar um atentado aos direitos do animal. 

Art. 14. 

a) As associações de proteção e de salvaguarda 

dos animais devem ser representadas no nível de governo. 

b) Os direitos do animal devem ser definidos por 

leis, como os direitos do homem." 

Constituição Federal Capítulo VI 

Do meio ambiente 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de de-

fendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, 

incumbe ao poder público: 
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Inciso VII. Proteger à fauna e a flora, vedadas, 

na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provo-

quem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade." 

No âmbito da legislação ordinária o maior destaque foi dado à nova Lei de Crimes 

Ambientais, Lei n° 9.605, de 12/12/98, que nos parágrafos 12 e 22 do artigo 32, 

transformou em crimes os maus tratos a animais, sejam eles domésticos, domesti-

cados, exóticos ou silvestres. 

"Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 

ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 

multa. 

§ 1° Incorre nas mesma penas quem realiza ex-

periência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou ci-

entíficos, quando existirem recursos alternativos. 

§ 2° A pena é aumentada de um sexto a um ter- 

ço, se ocorre morte do animal." 

Os rodeios e eventos similares são combatidos veementemente pelas sociedades 

protetoras em todo o Brasil, pois para que os animais fiquem agitados e pulem, pro-

porcionando a atração e o desafio aos peões e à platéia, diversas técnicas de casti-

go são utilizadas. Entre elas, o sedém, uma cinta que comprime a região da virilha 

do animal, inclusive órgãos genitais e esporas de metal. Além disso, muitos animais 

sofrem quedas em razão dos pulos e, geralmente, têm os ossos fraturados e preci-

sam ser sacrificados. 

A relação do ser humano com os animais sempre foi regida pela noção de domínio. 

Acostumado à idéia de legitimidade da exploração dos animais e da natureza, o ho-

mem tem agido, muitas vezes, com arbitrariedade, torpeza e irresponsabilidade. 

Para reconhecermos os direitos dos animais temos que repensar muitas coisas e 

mudar nossas relações com à ambiente. O movimento de libertação dos animais e-

xigirá um altruísmo maior que qualquer outro, o feminismo, o racismo, já que os ani-

mais não podem exigir a própria libertação. Como seres mais conscientes temos o 

dever não só de respeitar todas as formas de vida, como o de tomar as providências 

para evitar o sofrimento de outros seres. 
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Os humanos são os únicos seres que estão na posição de ajudar e guiar os menos 

desenvolvidos dando um exemplo de cooperação e auxílio. São os únicos seres ca-

pazes de transformar a si mesmo e ao mundo. 

Um dia o homem descobrirá um poder superior ao atômico - o do amor. O verdadeiro 

amor, o único, capaz de transformar o mundo. Neste dia o homem se conscientizará 

de que possui um dever cósmico, e então, só então, poderá dizer que é o rei de toda 

criação, o filho de Deus na terra. 

Precisamos acordar para o fato de que é chegada a hora de se esfacelar os velhos 

tabus. A vida é um bem genérico e, portanto, o direito à vida constitui um direito de 

personalidade igualmente do animal, assim como do homem. O animal, embora não 

tenha personalidade jurídica, possui sua personalidade própria, de acordo com sua 

espécie, natureza biológica e sensibilidade. O direito à integridade física é imanente 

a todo ser vivo, e está ligado à sua própria natureza, indiferentemente de ser huma-

na ou não humana, silvestre ou doméstica. 

O certo é aceitar a natureza sui generis dos animais, a fim de que sejam compreen-

didos como sujeitos de direitos. Seus direitos são reconhecidos e tutelados, e podem 

ser postulados por agentes titulados para esse mister, que agem em legitimidade 

substitutiva. 

O modelo proposto através do Projeto de Lei em questão toma por base a FAIT —

Feira Agropecuária Industrial de Tietê, que recebeu, em sua última edição, aproxi-

madamente 8 mil visitantes. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da pre-

sente propositura. 

Isso posto, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRI-

QUES DE ARAÚJO, por intermédio do Protocolo n° CETSR 17/05/2013 - 10:52:05 

03917/2013, de 17 de maio de 2013, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Proje-

to de Lei: 

PROTOCOLO N° (3917/2013) 
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PROJETO DE LEI N° 057-L 
De 17 de maio de 2013. 

Dispõe sobre a proibição do uso de animais 

em festas do peão ou festas congêneres no 

âmbito da Estância Turística de São Roque 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 

Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam proibidos, na Estância Turística de ,  
São Roque, eventos que envolvam provas de montaria, laçada, derrubada, tração 

de membros e perseguição de animais. 

Parágrafo único. Esta lei não se aplica a procis-

sões religiosas, romarias, cavalgadas, desfiles cívicos e/ou militares, provas hípi-

cas, exposições agropecuárias; e festas country e sertanejas sem a presença de 

animais de quaisquer espécies ou raças. 

Art. 2° As multas para a pessoa física e jurídica 

promotora de eventos relacionados no Art. 1° ficam estipuladas, respectivamente, 

em 10.000 (dez mil) UFMs, dobrada na reincidência. 

Parágrafo único. A multa prevista no "caput" do 

artigo deve ser reajustada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Con-

sumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-

ca — IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção des-

te índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. 
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Art. 3° Se a multa aplicada não for suficiente pa-

ra fazer cessar a infração, o evento deverá ser interditado e os promotores pode-

rão ser enquadrados pelo disposto no Art. 32 da Lei Federal 9.605/98. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 5° As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-

cessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 3.795, 

de 24/05/2012. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 

17 de maio de 2013. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
(GUTO ISSA) 

Vereador 

PROTOCOLO N° (3917/2013) 
/cm j- 
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Presidência da República.  

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.  

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
Mensagem de veto 
	

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO)  

Art. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a 
estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 
de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 
criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto 
nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou 
de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-
autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4° Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

Art. 5° (VETADO) 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6° Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e 
para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7° As penas.restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando: 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e 
prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da pena 
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privativa de liberdade substituída. 

Art. 8° As penas restritivas de direito são: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

II - interdição temporária de direitos; 

III - suspensão parcial ou total de atividades; 

IV - prestação pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar. 

Art. 9° A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas 
junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou 
tombada, na restauração desta, se possível. 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder 
Público, de receber incentives fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo 

„prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições 
legais. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou 
privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos 
e sessenta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for 
condenado o infrator.' 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, 
que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido 
nos -dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme 
estabelecido na sentença condenatória. 

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da 
degradação ambiental causada; 

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c).afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 
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e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime 
especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso à fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) à noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

I) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por 
incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de 
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos. 

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2° do art. 78 do Código Penal será feita mediante 
laudO de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a 
proteção ao meio ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que 
aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica 
auferida. 

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiehtal, sempre que possível, fixará o montante do prejuízo 
causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no processo 
penal, instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para reparação dos 
danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor 
fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o 
disposto no art. 3°, são: 

I - multa; 

II - restritivas de direitos; 

III - prestação de serviços à comunidade. 

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 
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I - suspensão parcial ou total de atividades; 

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações. 

§ 1° A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições 
legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a 
devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar. 

§ 3° A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não 
poderá exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 

I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

III - manutenção de espaços públicos; 

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou 
ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será 
considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos 
autos. 

§ 1° Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades 
ssemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

§ 2° Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições 

científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§ 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais. 

§ 4° Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização 
por meio da reciclagem. 

CAPITULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995,  somente poderá ser 
formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, 
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salvo em caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de 
menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações: 

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no caput, dependerá de 
laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso 1 do § 1° 
do mesmo artigo; 

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de 
suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de 
mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição; 

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo 
mencionado no caput; 

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de reparação do 
dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o 
máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III; 

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de laudo 
constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota 
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a 
obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1° Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou 
transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e 
objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente. 

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o 
juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e 
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos 
limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4° A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 
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III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa. 

§ 5° A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional. 

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e rêpteis em bruto, sem a autorização da 
autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por 
autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para 
fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos altemativos. 

§ 2° A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espécimes da 
fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou 
autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou 
corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo Cínico. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas 
e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca 
proibidas. 
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Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; 

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 

Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, 
apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis 
ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas 
oficiais da fauna e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, desde que 
legal e expressamente autorizado pela autoridade competente; 

III — (VETADO)  

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

, Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de 
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: (Incluído pela Lei 
n° 11.428, de 2006).  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. (Incluído pela 
Lei n° 11.428, de 2006).  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído pela Lei n° 11.428, de 
2006).  

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade 
competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do 
Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização: 

ax_ylLar 	 me .1 ag.".1 mi • 	■  

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

pelo 	Poder Público. 
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§ 12  Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela 
Lei n° 9.985, de 18.7.2000) 

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. (Redação 
dada pela Lei n° 9.985, de 18.7.2000) 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 40-A. NETADO) (Artigo inluído pela Lei n° 9.985. de 18.7.2000) 

§ 12  Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 
Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. 
(Parágrafo inluído pela Lei n° 9.985, de 18.7.2000) 

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. (Parágrafo 
inluído pela Lei n° 9.985, de 18.7.2000) 

§ 32  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Parágrafo intuído pela Lei n° 9.985, de 
18.7.2000) 

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e 
demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 43. ,(VETADO) 

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem prévia 
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público, para 
fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as 
determinações legais: 

Pena - reclusão, de um a 'dois anos, e multa. 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de 
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem 
munir-se da via que deverá -acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou 
guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da 
viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente. 
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Art. 47. (VETADO)  

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de 
mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de 
domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

§ 12  Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de 
sua família. (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

§ 22  Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por 
milhar de hectare. (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

_ Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença 
ou registro da autoridade competente: 

- Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça 
ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se: 

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime climático; 

II - o crime é cometido: 

a) no período de queda das sementes; 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da 
infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à 
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saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1° Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2° Se o crime: 

I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentãnea, dos habitantes das áreas 
afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma 
comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias 
eosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3° Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o 
exigir a autoridáde competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, 
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos 
termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, 
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio 

--imbiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 12  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei n° 12.305; de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei n° 12.305, de 2010)  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos 
perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. (Incluído pela Lei n° 12.305, de 2010) 

§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3° Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO)  
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Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar 
crime mais grave. 

Art. 59. (VETADO)  

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à 
-rauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da 
"multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concedida: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de 
seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

rena 	 multa. 
Parágrafo 	Cínico. Se o ato for reaFi-zadis-cm monumento ou coisa tombada cm virtude do scu valor artístico, 

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: (Redação dada pela Lei n° 
12.408, de 2011)  
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. .(Redação dada pela Lei n° 12.408, de 2011) 

§ 12  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombadá em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei n° 12.408, de 2011) 

§ 22  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou 
privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário 
ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a 
observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela 
preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído pela Lei n° 12.408, de 2011)  

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou 
dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas 
ambientais, parà as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da 
multa. 

- Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante 
interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da multa. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por 
omissão: (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

§ 12  Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

§ 22  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, 
em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei n° 11.284, de 2006) 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas 
de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1° São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo 
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os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, 
designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério 
da Marinha. 

§ 2° Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades 
relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia. 

§ 3° A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua 
apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de 
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os seguintes prazos 
máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da data da 
ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura, 
.-aoresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instãncia superior do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de 
autuação; 

IV — cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 
6°: - 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
esquipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX- suspensão parcial ou total de atividades; 

X— (VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2° A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou 
de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. 

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 
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- advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por 
órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério da 
Marinha. 

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente. 

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no art. 25 
desta Lei. 

§ 7° As, sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a 
atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8° As sanções restritivas de direito são: 

I -.suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de 'financiamento em estabelecimentos oficiais de 
crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo 
Nacional do Meio Ambiente, criado pela, Lei n° 7.797, de 10 de julho de 1989,  Fundo Naval, criado pelo Decreto n° 
20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme 
dispuser o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido 
Jeriodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 
(cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a 
multa federal na mesma hipótese de incidência. 

CAPITULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Govemo brasileiro 
prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando 
solicitado para: 

I - produção de prova; 

II - exame de objetos e lugares; 

III - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma 
causa; 
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V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja 
parte. 

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando• 
necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de 
atendê-la. 

§ 2° A solicitação deverá conter: 

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

IV - a especificação da assistência solicitada; 

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da cooperação 
intemacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de 
'formações com órgãos de outros países. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo 
Penal. 

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 

responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das 
atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título 
executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 12  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que as 
lessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas 

atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo 
obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 
23.8.2001) 

I - o nome, a qualificação' e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes 
legais; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, 
poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por 
igual período; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001)  

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução 
e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, 
em decOrrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-
41, de 23.8.2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto; 
(Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 
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VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 
23.8.2001) 

§ 22  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida 
pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito 
protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado,  pelo dirigente máximo do 
estabelecimento. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 32  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 22  e enquanto perdurar a vigência do 
correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração 
do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado. 
(Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 4.Q A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de eventuais 
multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 
23.8.2001) 

§ 52  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de 
Jas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 

23.8.2001)  

§ 62  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização do 
requerimento. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 	O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações necessárias à 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

.§ 8'2  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial 
competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001)  

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta. Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 81. {VETADO)  

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.2.1998 e retificado no DOU de 17.2.1998 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE SÃO ROQUE ,  

ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 3,795 
De 24 de maio de 2012 

PROJETO DE LEI N.° 020/12-E, 
De 25 de abril de 2012 
AUTÓGRAFO N.° 3.753 de 21/05/12. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas para a realização de 
rodeios no âmbito do Município da Estância 
Turística de São Roque, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal do Município de 
São Roque decreta e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A realização de rodeios de animais no âmbito 
do Município da Estância Turística de São Roque obedecerá às normas gerais 
contidas nesta Lei, sem prejuízo das legislações federal e estadual. 

§ 1° Consideram-se rodeios de animais as atividades 
de montaria ou de cronometragem, nas quais é avaliada a habilidade do atleta em 
dominar o animal com perícia, além do desempenho do próprio animal. 

§ 2° Fica expressamente vedada a realização de 
qualquer tipo de prova de laço e/ou vaquejada. 

Art. 2° Para o ingresso dos animais nos locais em que 
são realizados os rodeios serão exigidos, em relação aos bovinos e bubalinos, os 
competentes atestados de vacinação contra a febre aftosa e brucelose, sendo que 
no tocante aos equídeos, os certificados de inspeção sanitária e controle de 
anemia infecciosa equina. 

§' 1° Não serão admitidos ao rodeio animais que 
apresentem qualquer tipo de doença, deficiência física ou ferimento que os 
impossibilitem de participar das montarias. 

§ 2° Deverá haver médico veterinário responsável por 
avaliar os animais que serão utilizados, além de vistoriar toda a documentação 

apresentada, sendo desse a responsabilidade de efetivar a comunicação às 
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autoridades públicas e à entidade promotora do evento no caso de haver qualquer 

tipo de irregularidade. 

Art. 3°  Caberá à entidade promotora do rodeio, a suas 

expensas, prover: 

I - a fiscalização relativa ao transporte dos animais 

quando da chegada dos mesmos até o local do evento, que deverá ser realizado 

em caminhões próprios para essa finalidade, que lhes ofereçam conforto, não se 

permitindo superlotação; 

II - a fiscalização no sentido de que a chegada dos 

animais seja realizada com antecedência mínima de 6h até o Município, devendo 

esses ser colocados em áreas de descanso convenientemente preparadas; 

III - os embarcadouros de recebimento dos animais 

deverão ser construídos com largura e altura adequadas, evitando-se colisões e 

hematomas; 

IV - a infraestrutura completa para atendimento 

médico, com ambulância de plantão e equipe de primeiros socorros, com presença 

obrigatória de médico clínico-geral; 

V - médico veterinário habilitado, responsável pela 

garantia da boa condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das 

normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de qualquer ordem; 

VI - a arena das competições e bretes cercados com 
material resistente, altura mínima de dois metros e com piso de areia ou outro 

material acolchoado, próprio para o amortecimento do impacto de eventual queda 

do peão de boiadeiro, do competidor ou do animal; 

VII - a alimentação e água potável para os animais, 

seguindo a orientação do médico veterinário habilitado, durante toda a 

permanência dos mesmos no local, inclusive após o evento; 

VIII - a remoção de todos os animais após a 

realização das provas, sendo vedada a permanência nos currais que antecedem os 

bretes das provas; 

IX - o manejo e condução dos animais somente serão 
permitidos com a utilização do condutor elétrico pelo médico veterinário ou tratador 

por ele supervisionado, sendo vedado o uso de ferrões, paus ou borrachas para 

essas finalidades; 

X - iluminação adequada em todos os locais utilizados 

pelos animais, conforme orientação do médico veterinário; 

CET05/6/2012-15:06:59 3431/2012 F2 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

XI - nas provas com a utilização de touros deverá 
haver a atuação de no mínimo um laçador de pista e nas montarias em cavalos, 
nos diversos estilos, a participação de no mínimo dois madrinheiros, para maior 
segurança do atleta participante. 

Art. 4° Os apetrechos técnicos utilizados nas 
montarias, bem como as características do arreamento, não poderão causar 
injúrias ou ferimentos aos animais e devem obedecer às normas estabelecidas pela 
entidade representativa do rodeio, seguindo as regras internacionalmente aceitas. 

§ 1° Será permitido apenas o uso de sedém de lã, 
sendo vedada a utilização de outro material, ainda que encapado, devendo as 
cintas, cilhas e as barrigueiras ser confeccionadas em lã natural com dimensões 
adequadas para garantir o conforto dos animais. 

§ 2° As esporas utilizadas serão fornecidas aos 
atletas pela entidade promotora do evento, com a supervisão do médico veterinário 
e dos fiscais de bretes, ficando expressamente 'proibido o uso de esporas com 
rosetas pontiagudas ou qualquer outro instrumento que cause ferimentos nos 
animais. 

Art. 5° A entidade promotora do rodeio deverá 
comunicar a realização das provas ao Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer - DT, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, comprovando estar apta a promover o rodeio segundo as normas legais, 
adotando as seguintes providências: 

I - requerimento com os dados relativos ao evento, 
constando a qualificação e a comprovação da regularidade legal e fiscal; 

II - indicação do responsável pela entidade promotora 
e do médico veterinário que irá acompanhar a realização do evento; 

III - comprovação da realização de seguro geral 
contra acidentes dos consumidores que participarem do evento; 

IV - comprovação de que o evento está de acordo 
com a legislação estadual especifica. 

Art. 6° Além das providências e requisitos 
estabelecidos na presente Lei, deverá a entidade promotora do evento comprovar o 
cumprimento das disposições da Lei Federal n.° 10.220, de 11 de abril de 2001, 
especialmente: 

CETSR05/612012-15:06:59 3431/2012 F3 
	 3 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE . SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

I - somente permitir a atuação de peão regularmente 

contratado, com a respectiva relação a ser arquivada para a eventual fiscalização; 

II - no caso da celebração de contrato com maiores de 

16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos, deverá haver o expresso 

assentimento de seu responsável legal; 

III - a contratação de seguro de vida e de acidentes 

pessoais em favor dos peões, dos competidores, laçadores, salva vidas, 

madrinheiros, juizes, locutores, auxiliares e porteiros que atuem na arena com um 

valor mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), devendo a apólice prever a 

indenização para os casos de invalidez permanente ou morte decorrente de 

eventuais acidentes no interstício de sua jornada normal de trabalho; 

IV - o valor do seguro em favor dos peões, dos 

competidores, laçadores, salva vidas, juízes, locutores, auxiliares e porteiros que 

atuem na arena deverá ser reajustado ano a ano pelos índices oficiais de inflação. 

Art. 7° No caso de infração do disposto nesta Lei, 

sem prejuízo da pena de multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e de 

outras penalidades previstas em legislações específicas, o Departamento de 

Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer — DT, poderá 

aplicar as seguintes sanções: 

I - advertência por escrito; 

II - suspensão temporária do rodeio; 

III - suspensão definitiva do rodeio. 

Art. 8° As despesas decorrentes com a execução 
desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9°  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 24/05/2012. 

EFANEU NOLASCOGODINHO 
PREFEITO 

Publicada aos 24 de maio de 2012, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 16° Sessão Ordinária de 21/0512012. 
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PL Número XXXXX 
Autoria Vereador Guto Issa 

Proíbe a realização de rodeios, touradas ou eventos similares. 

Daniel de Oliveira Costa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal em sessão de Xxxx , decretou e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° 
Fica proibido, no âmbito deste Município, a realização de rodeios, touradas ou 
eventos similares que envolvem maus tratos e crueldade de animais. 

Parágrafo único: Excetua-se do disposto neste artigo, a exposição de animais, 
provas hípicas, utilização de animais em procissões religiosas e desfiles cívicos 
ou militares. 

Art. 2° 
O descumprimento do disposto na presente lei acarretará ao infrator a 
imposição de multa de 1000 (Hum mil) Unidades Fiscais do Município - UFMs. 

Parágrafo único: A multa prevista será aplicada em dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 3° 
O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data de sua publicação. 

Art. 4° 
As despesas com a execução desta lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
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Projeto de Lei Complementar n° 03/2013 

Proíbe a realização de rodeios, touradas, 

vaquejadas, farras do boi e eventos 

similares no Município de Itapetininga, e 

dá outras providências. 

Art. 1° Fica proibida a realização de rodeios, touradas, vaquejadas, 

farras do boi e eventos similares no Município de Itapetininga. 

Parágrafo único. Esta Lei Complementar não se aplica a eventos 

conhecidos como leilões, exposições de animais, cavalgadas, hipismo e atividades 

correlatas, que não expõem os animais a sofrimentos. 

Art. 22  Esta Lei Complementar entra em vigor na. data de sua 

publicação. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 2013. 

./ 
/1$ s au 

Ve ador 
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Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente iniciativa tem o sentido de promover a educação e a 

conscientização da comunidade quanto à política universal de proteção aos animais. 
O Brasil é signatário da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, 

proclamada pela UNESCO em sessão realizada em Bruxelas, em 27 de janeiro de 1978. 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
Considerando que cada animal tem direitos; 
Considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos levaram e 
continuam levando o homem a cometer crimes contra a natureza e contra os animais; 
Considerando que o reconhecimento por parte da espécie humana do direito à 
existência das outras espécies animais, constitui o fundamento da coexistência das 
espécies no mundo; 
Considerando que genocídios são perpetrados pelo homem e que outros ainda podem 
ocorrer; 
Considerando que o respeito pelos animais por parte do homem está ligado ao respeito 
dos homens entre si; 
Considerando que a educação deve ensinar à infância a observar, compreender e 
respeitar os animais, PROCLAMA-SE: 

Art. 1° - 
Todos os animais nascem iguais diante da vida e têm o direito à existência. 

Art. 2° - 
a) Cada animal tem o direito ao respeito. 
b) O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar os 
outros animais ou explorá-los, violando este direito. Ele tem o dever de colocar a sua 
consciência a serviço dos outros animais. 
c) Cada animal tem o direito à consideração, à cura e à proteção do homem. 

Art. 3° - 
a) Nenhum animal deverá ser submetido a maltrato e a atos cruéis. 
b) Se a morte de um animal é necessária, deve ser instantânea, sem dor nem 
angústia. 

Art. 4° - 
a) Cada animal que pertence à uma espécie selvagem, tem o direito de viver livre no 
seu ambiente natural terrestre, aéreo ou aquático e tem o direito de reproduzir-se. 
b) A privação da liberdade, ainda que para fins educativos, é contrária a este direito. 



0 0 3 - 1 3 
IFIs. ojt  

 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	  

Art. 5° - 
a) Cada animal pertence à uma espécie, que vive habitualmente no ambiente do 
homem, tem o direito de viver e crescer segundo o ritmo e as condições de vida e de 
liberdade, que são próprias da sua espécie. 
b) Toda modificação deste ritmo e destas condições impostas pelo homem para fins 
mercantis é contrária a este direito. 

Art. 6° - 
a) Cada animal que o homem escolher para companheiro tem o direito a uma duração 
de vida, conforme sua natural longevidade. 
b) O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. 

Art. 7° - 
Cada animal que trabalha tem o direito a uma razoável limitação do tempo e 
intensidade do trabalho, a uma alimentação adequada e repouso.' 

Art. 8° - 
a) A experimentação animal, que implica em um sofrimento físico e psíquico, é 
incompatível com os direitos do animal, quer seja uma experiência médica,cientifica, 
comercial ou qualquer outra. 
b) As técnicas substitutivas devem ser utilizadas e desenvolvidas. 

Art. 9° - 
No caso do animal ser criado para servir de alimentação, deve ser nutrido, 
alojado, transportado e morto sem que para ele resulte ansiedade ou dor. 

Art. 10 - 
a) Nenhum animal deve ser usado para divertimento do homem. 
b) A exibição dos animais e os espetáculos, que utilizam animais são incompatíveis 
com a dignidade do animal. 

Art. I I - 
O ato que leva à morte de um animal sem necessidade, é um biocídio, ou seja, um 
delito contra a vida. 

Art. 12 - 
a) Cada ato que leva à morte de um grande número de animais selvagens é um 
genocídio, ou seja, um delito contra a espécie. 
b) O aniquilamento e a destruição do ambiente natural levam ao genocídio. 

Art. 13 - 
a) O animal morto dever ser tratado com respeito. 
b) As cenas de violência de que os animais são vítimas, devem ser proibidas no cinema 
e na televisão, a menos que tenham como fim mostrar um atentado aos direitos do 



003-1 3 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	  

Art. 14 - 
a) As associações de proteção e de salvaguarda dos animais devem ser representada 
no nível de governo. 
b) Os direitos do animal devem ser definidos por leis, como os direitos do homem. 

Constituição Federal 
Capitulo VI 
Do meio ambiente 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1°: Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: 
Inciso VII: proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais à crueldade. 

No âmbito da legislação ordinária o maior destaque foi dado à nova Lei 

de Crimes Ambientais, Lei 9.605, de 12-12-98, que nos parágrafos 12  e 22  do art. 32, 
transformou em crimes os maus tratos a animais, sejam eles domésticos, 
domesticados, exóticos ou silvestres. 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
§ 1° Incorre nas mesma penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos. 
§ 2°A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

Os rodeios e eventos similares são combatidos veementemente pelas 
sociedades protetoras em todo o Brasil, pois para que os animais fiquem agitados e 
pulem, proporcionando a atração e o desafio aos peões e à plateia, diversas técnicas 
de castigo são utilizadas. Entre elas, o sedem, uma cinta que comprime a região da 
virilha do animal, inclusive órgãos genitais e esporas de metal. Além disso, muitos 
animais sofrem quedas em razão dos pulos e, geralmente, têm os ossos fraturados e 
precisam ser sacrificados. 

A relação do ser humano com os animais sempre foi regida pela noção 
de domínio. Acostumado à ideia de legitimidade da exploração dos animais e da 
natureza, o homem tem agido, muitas vezes, com arbitrariedade, torpeza e 
irresponsabilidade. 

Para reconhecermos os direitos dos animais temos que repensar muitas 
coisas e mudar nossas relações com O ambiente. O movimento de libertação dos 
animais exigirá um altruísmo maior que qualquer outro, o feminismo, o racismo, já 
que os animais não podem exigir a própria libertação. Como seres mais conscientes 
temos o dever não só de respeitar todas as formas de vida, como o de tomar as 
providências para evitar o sofrimento de outros seres. 
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Os humanos são os únicos seres que estão na posição de ajudar e guiar 

os menos desenvolvidos dando um exemplo de cooperação e auxílio. São os únicos 
seres capazes de transformar a si mesmo e ao mundo. 

Um dia o homem descobrirá um poder superior ao atômico - o do 

amor. O verdadeiro amor, o único, capaz de transformar o mundo. Neste dia o 

homem se conscientizará de que possui um dever cósmico, e então, só então, poderá 
dizer que é o rei de toda criação, o filho de Deus na terra. 

Precisamos acordar para o fato de que é chegada a hora de se esfacelar 
os velhos tabus. A vida é um bem genérico e, portanto o direito à vida constitui um 
direito de personalidade igualmente do animal, assim como do homem. O animal, 

embora não tenha personalidade juridica,possui sua personalidade própria, de acordo 

com sua espécie, natureza biológica e sensibilidade. O direito à integridade física é 

imanente a todo ser vivo, e está ligado à sua, própria natureza, indiferentemente de 

ser humana ou não humana, silvestre ou doméstica. 
O certo é aceitar a natureza sui generis dos animais, a fim de que sejam 

compreendidos como sujeitos de direitos. Seus direitos são reconhecidos e tutelados, 
e podem ser postulados por agentes titulados para esse mister, que agem em 

legitimidade substitutiva. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para 

aprovação da presente Lei Complementar. 
Por essas razões, solicitamos ao Plenário o apoio na aprovação da 

presente propositura. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 2013. 



André Luisueno 
PRESIDENT( 
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Itapetininga, 21 de fevereiro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Com relação à minha propositura autuada como Projeto de Lei 

Complementar n° 03/2013, apresentado a esta Casa de Leis no dia 21 de 

janeiro de 2013, gostaria de solicitar que, antes que se submeta este projeto 

à votação em Plenário, sejam realizadas audiências públicas para debate 

de seu conteúdo. 

Para as audiências públicas a serem convocadas por V. Exa. 

gostaria que fossem convidados, dentre outros, membros das entidades que 

cuidam dos animais em nossa cidade, tais como União Internacional 

Protetora dos Animais — UIPA, SOS Animais, dentre outros. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, subscrevemo-

nos com o testemunho de nossa estima e respeito. 

Atenciosamente, 

DESPACHO: Ao Setor 
Competente para Providências. 
Gab.da Presidência,Z.2.F.EL.2.013 

Exmo. Sr. 
André Luiz Bueno 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

Rua Monsenhor Soares, 251 - Centro - CEP: 18200-900 - Itapetininga/SP - Telefax (15) 3275-7600 
Site: www.camaraitapetininza-sn.cov.br  
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E CULTURA 

P LC n° 03/2013 

Autoria: Vereador Mauri de Jesus Morais 

Assunto: Proíbe a realização de rodeios, touradas, vaquejadas, farras do boi e eventos simila-

res no MuniCípio de Itapetininga, e dá outras providências. 

O Projeto de Lei Complementar n° 03/2013, de autoria do vereador Mauri de 

Jesus Morais, objetiva complementar o Código de Posturas do Município (LC n° 09/2002), a 

fim de proibir a realização de rodeios, touradas, vaquejadas, farras do boi e eventos similares 

do Município de Itapetininga. 

Analisando a iniciativa, a matéria em questão não ata entre aquelas de compe-

tência privativa do Executivo, de modo que qualquer vereador poderia ter a iniciativa da pre-

sente proposição. 

Aplicando-se, então, à hipótese a regra geral segundo a qual a apresentação dos 

projetos de lei compete a qualquer Vereador ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e 

aos cidadãos, nos termos em que dispõe o art. 48 da Lei Orgânica Municipal. Não há vício de 

iniciativa na presente proposição. 

A regulação das medidas administrativas de ordem pública nas relações entre o 

Poder local e os munícipes está disciplinada no Código de Posturas do Município, mais preci-

samente na Lei Complementar n° 09/2002. Com  efeito, o aludido projeto vem complementar 

o Capítulo V, da referida lei, que rege as medidas referentes aos animais, satisfazendo assim 

os elementos objetivos. 

Dessa forma, sob o ponto de vista jurídico não há nenhuma ilegalidade ou in-

constitucionalidade que macule o presente projeto, razão porque opina favoravelmente ao seu 

regular trâmite nesta Casa. 



411, 

uarentei Cardoso 
lsidente 

José Davino Pereir 
Relator 

Marcus Tadeu 
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Submetido à apreciação do Plenário, a aprovação do presente projeto depende-

rá da votação favorável da maioria absoluta dos componentes da Câmara (art. 35, § 1°, item 

11, do RI c.c. art. 51, parágrafo único, da LOM), em dois turnos de discussão e votação (art. 

59, alínea "b", do RI). 

Sala das Comissões, 22 de arço de 2013. 

An orno Fernando Silvkllo-sa Júnior 
Membro 
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PARECER 188/2013 

Parecer ao Projeto de Lei no 057/2013-

L, de 17 de maio de 2013, de iniciativa 

do N. Vereador Marcos Augusto Issa 

Henriques de Araújo, que dispõe sobre o 

uso de animais em festas do peão ou 

festas congêneres no âmbito da Estância 

Turística de São Roque. 

Pretende o N. Vereador Marcos Augusto 

Issa Henriques de Araújo, através do Projeto de Lei no 057/2013-L, 

de 17 de Maio de 2013, proibir o uso de animais em festas do peão 

ou festas congêneres no âmbito da Estância Turística de São Roque. 

Justifica o autor que a propositura visa 

impedir os maus tratos aos animais uma vez que compeli ao 

Município o dever de zelar pelos animais em seu território. 

É o relatório 

Inicialmente posicionamo-nos no sentido 

que a competência para legislar sobre o tema é concorrente, cabendo 

tanto ao Poder Executivo como ao Legislativo, pois regula a p 

dos particulares dentro do município. 
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É importante esclarecer que o tema em 

questão não esta sedimentado, havendo posicionamentos 

doutrinários nos dois sentidos quanto da realização de rodeios nos 

municípios. 

A Lei Federal 10.519, de 17 de julho de 

2002, disciplinou normas gerais para a realização de rodeios e elevou 

o rodeio como categoria esportiva, nos seguintes termos: 

Art. 10  A realização de rodeios de animais 
obedecerá às normas gerais contidas nesta Lei. 

Parágrafo Único. Consideram-se rodeios de 
animais as atividades de montaria ou de 
cronometragem e as provas de laço, nas quais são 
avaliados a habilidade do atleta em dominar o 
animal com perícia e o desempenho do próprio 
animal. 

Para os adeptos da corrente que o 

município não pode legislar sobre a proibição de rodeios encontra 

fundamento na legislação supracitada, pois já existe norma geral 

disciplinando a matéria, cabendo ao município somente suplementá-

la dentro do interesse local, nos termos do artigo 30 da constituição 

Federal. 

Qualquer disciplinamento que contrarie 

a norma federal enseja em inconstitucionalidade, por ruptura da 

competência legislativa. 

Lado outro, para defender a competênci?,  

dos municípios em legislar sobre o assunto, inclusive proibindo à 

\\ 
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realização de rodeios, o respaldo é encontrado na Constituição 

Federal, no artigo 225 e artigo 23, inciso VII: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações: 

VII - proteger a fauna e flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora. 

Sob esse fundamento, o entendimento 

existente é que a atividade de rodeio submete os animais à crueldade 

pelo uso de instrumentos que causam tortura ao animal. 

Em recentíssimo e extenso voto, que 

bem consolida a posição do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, propugna o Desembargador RENATO NALINI: 

"A atividade do rodeio submete os animais a atos de 
abuso e maus tratos, impinge-lhes intenso martírio 
físico e mental, constitui-se em verdadeira exploração 
econômica da dor, e por isso, não fosse a legislação 
constitucional e infraconstitucional a vedar a prática, e 
ela deveria ser proibida por um interesse humanitário, 
pois, como bem observou o MINISTRO FRANCISCO 
REZEK no julgamento do Recurso Extraordinário que 
proibiu a 'Farra do Boi' em Santa Catarina, 'com a 
negligência no que se refere à sensibilidade de animais 
anda-se meio caminho até a indiferença a quanto se 
faça a seres humanos. Essas duas formas de desídia, 
são irmãs e quase sempre se reúnem, 1 
escalonadamente.' Ainda que se invoque a existência  
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de uma legislação federal e estadual permissiva, a 
única conclusão aceitável é aquela que impede as 
sessões de tortura pública a que são expostos tantos 
animais. Primeiro porque a lei não elimina o sofrimento. 
(...) Depois, existe norma mais recente, a Lei Estadual 
n° 11.977/05, que instituiu o Código de Proteção aos 
Animais do Estado, e dispôs expressamente em seu 
artigo 22 que São vedadas provas de rodeio e 
espetáculos similares que envolvam o uso de 
instrumentos que visem induzir o animal à realização 
de atividade ou comportamento que não se produziria 
naturalmente sem o emprego de artifícios.' A 
competência para legislar sobre meio ambiente, no que 
se inclui evidentemente a proteção aos animais, é 
concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal, 
todavia, caso as normas estaduais sejam mais 
restritivas que as federais, estas cedem espaço 
àquelas, pois, em matéria ambiental, sempre há de ser 
aplicada a regra mais protetiva. E é evidente que os 
animais utilizados em rodeios estão a reagir contra o 
sofrimento imposto pela utilização de instrumentos 
como esporas, cordas e sedem. A só circunstância dos 
animais escoicearem, pularem, esbravejarem, como 
forma de reagir aos estímulos a que são submetidos, 
comprova que não estão na arena a se divertir, mas 
sim sofrendo indescritível dor. Não importa o material 
utilizado para a confecção das cintas, cilhas, 
barrigueiras ou sedem (de lã natural ou de couro, 
corda, com argolas de metal), ou ainda, o formato das 
esporas (pontiagudas ou rombudas), pois, fossem tais 
instrumentos tão inofensivos e os rodeios poderiam 
passar sem eles. Em verdade, sequer haveria 
necessidade dos laudos produzidos e constantes dos 
autos para a notória constatação de que tais seres 
vivos, para deleite da espécie que se considera a única 
racional de toda a criação, são submetidos a tortura e a 
tratamento vil. (...) O homem do milênio, Francesco de 
Bernardone, que se tornou conhecido como Francisco 
de Assis, chamava todas as criaturas de irmãs. Em 
pleno século XXI, há quem se entusiasme a causar dor 
a seres vivos e se escude na legalidade formal para 
legitimar práticas cujo primitivismo é inegável." (TJSP, 
Apelação Cível n. ° 9229895- 64.2003.8.26.0000 -Rel. 
Des. Renato Nalini, j. 10.11.2011) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL - RODEIO -
Obrigação de não fazer - Sentença que julgou 
improcedente o pedido sob o argumento de o mesmo( 
ser amplo - Inadmissibilidade - O pedido deve sere  
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parcialmente provido como medida de prevenção e 
proteção ao bem estar dos animais, conforme os 
pareceres do Ministério Público em Ia e 2a grau -
Contundência dos laudos e estudos produzidos a 
comprovar que a atividade do rodeio submete os 
animais a atos de abuso e maus tratos, impinge-lhes 
intenso martírio físico e mental, constitui-se em 
verdadeira exploração econômica da dor - Incidência do 
art. 225, § 1°, VII, da Constituição Federal, do art. 
193, X, da Constituição Estadual, além do art. 32 da Lei 
n° 9.605/98, que vedam expressamente a crueldade 
contra os animais - Inadmissível a invocação dos 
princípios da valorização do trabalho humano e da livre 
iniciativa, pois a Constituição Federal, embora tenha 
fundado a ordem econômica brasileira nesses valores, 
impôs aos agentes econômicos a observância de várias 
diretivas, dentre as quais a defesa do meio ambiente, e 
a conseqüente proteção dos animais, não são menos 
importantes - Condenação do apelado (...) na obrigação 
de não fazer para que se abstenha de realizar provas 
de rodeio em festivais/eventos (bulldogging, team 
roping, calf roping e quaisquer outras de laço e 
derrubada), e ainda para que se abstenha de realizá-las 
em treinos e aulas na Fazenda, sob pena de aplicação 
de multa diária - Apelo parcialmente provido. Em 
verdade, sequer haveria necessidade dos laudos 
produzidos e constantes dos autos para a notória 
constatação de que tais seres vivos, para deleite da 
espécie que se considera a única racional de toda a 
criação, são submetidos a tortura e a tratamento vil. 
Ainda que houvesse fundada dúvida sobre o fato do 
sofrimento e dor causados aos animais utilizados em 
rodeios - dúvida inexistente diante da prova 
colacionada -,incide na espécie o princípio da 
precaução, segundo o qual "as pessoas e o seu 
ambiente devem ter em seu favor o beneficio da 
dúvida, quando haja incerteza sobre se uma dada ação 
os vai prejudicar", ou seja, existindo dúvida sobre a 
periculosidade que determinada atividade representa 
para o meio ambiente, deve-se decidir favoravelmente 
a ele - ambiente - e contra o potencial agressor. 
CONFERE-SE PARCIAL PROVIMENTO AO APELO". (T3SP, 
Apelação n° 0013772- 21.2007.8.26.0152,Rel. Des. 
Renato Nalini, j. 31.03.2011) [destaquei 

Quanto à 	legislação federal que 

regulamenta a prática da atividade de rodeio, o Tribunal de Justiça do 
/ 
j 
1 
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Estado de São Paulo, manifestou posicionamento da mesma ser 

inconstitucional pois transgride o artigo 225 da Constituição Federal, 

pois tal prática, indubitavelmente causa sofrimento e crueldade aos 

animais: 

"A despeito da Lei Estadual 10.359/99 regulamentar a 
prática da atividade de rodeio e a Lei Federal 
10.519/02, por sua vez, regular as provas de laço, é 
indubitável que tais atividades causam sofrimento aos 
animais que protagonizam as apresentações, 
considerando-se que utilizam o sedem e outros 
petrechos a fim de 'estimular' os animais. Dessa forma, 
estes diplomas legais são inconstitucionais".(tISP, 
Apelação n° 0006162-86.2009.8.26.0457, Rel. Des. 
Ruy Alberto Leme Cavalheiro, j. 28.04.2011). 

Nesse mesmo sentido o Superior 

Tribunal de Justiça: 

"A proteção aos animais e vedação aos maus tratos ou 
condutas que empreguem meios cruéis decorre da 
ordem constitucional, de forma que a existência de leis 
federal e estadual regulando a matéria só pode vingar 
se a regulamentação não afrontar o intento do 
legislador constituinte originário ao redigir o texto 
constitucional" (REsp n°1190426-SP, Rei. Min. 
Humberto Martins, 06.12.2010). 

Desta feita, o Poder Público, mediante a 

edição de lei, calcado no direito de disciplinar as atividades que 

ocorrem em seu território, poderá proibir a realização de provas de 

montaria, laçada, derrubada e perseguição de animais em quaisquer 

eventos que ocorram no Município de São Roque, dando cumprimento 

ao teor contido no art. 225, Inc. VII, da Constituição Federal, que 

veda a prática de atividades que submetam animais a crueldades. 
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Ao município é atribuída a competência 

de dispor sobre assuntos relacionados ao meio ambiente quando a 

Constituição Federal disciplinou o seu dever de preservá-lo (artigo 

225), bem como, juntamente com a União, os Estados e o Distrito 

Federal proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 

de suas formar e preservar as florestas, a fauna e a flora (artigo 23, 

incisos VI e VII). 

Portanto, pelo exposto, e em consonância com 

o Direito Natural, opino favoravelmente à propositura, devendo 

receber parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, cabendo a conveniência e oportunidade aos ilustres 

Vereadores. 

É o parecer, s.m.j 

tSão Roque, 23 de 	-s to de 2013. 

da '',J,I,c^t/ire,cia 	 92-cio- %g/me 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 194 — 29/08/2013 

PROJETO DE LEI N° 057-L, de 17/05/2013, de autoria do Vereador Marcos Augusto Issa 

Henriques de Araújo. 

Relator: Vereador Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a proibição do uso de animais 

em festas do peão ou festas congêneres no âmbito da Estância Turística de São Ro-

que".  

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica 

desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhada a esta 

Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Re-

gimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, não contraria as 

disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame está em condições de ser aprovado no 
que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 29 de Agosto de 2013. 

o G2: 

ALACIR RAYSEL 
RELATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-
recer do Relator em sua totalidade. 
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VOTAÇÃO NOMINAL 
(Maioria Simples — Presidente não vota) 

Projeto de Lei no 057-L, de 17/05/2013, de autoria do Vereador Marcos Augusto Issa Henriques 

de Araújo, que "Dispõe sobre a proibição do uso de animais em festas do peão ou festas congêneres 

no âmbito da Estância Turística de São Roque". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Adenilson Correia ('si 

02 Alacir Raysel fv;  

03 Alexandre Rodrigo Soares Al 

04 Alfredo Fernandes Estrada A) 

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes A: 

06 Etelvino Nogueira N/ )  

07 Flávio Andrade de Brito r'\) 

08 Israel Francisco de Oliveira (\;, 

09 José Antonio de Barros S 

10 José Carlos de Camargo N.1 

11 Luiz Gonzaga de Jesus A/ 

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo S 

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes Ai' 

14 Rafael Marreiro de Godoy ,'\; 

15 Rodrigo Nunes de Oliveira -x— 

Favoráveis 0-2 

Contrários , 	-, 
J 	-.- 
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